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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valparaiso, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das entidades da Administração
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valparaiso poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
h t t p s : / / w w w . v a l p a r a i s o . s p . g o v . b r .  P a r a  p e s q u i s a  p o r  q u a l q u e r  t e r m o  e  u t i l i z a ç ã o  d e  f i l t r o s ,  a c e s s e
https://www.valparaiso.sp.gov.br/portal/diario-oficial. As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO
CNPJ 48.468.284/0001-71
Rua Comendador Geremias Lunardelli, nº 147 - centro - Telefone: (18) 3401-9200
Site: www.valparaiso.sp.gov.br  Diário: https://www.valparaiso.sp.gov.br/portal/diario-oficial

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAISO
Rua Padre Mauro Eduardo, 38 - Centro Telefone: (18) 3401-1235
Site: https://www.camaravalparaiso.sp.gov.br/

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE VALPARAÍSO - D.A.E.V.
Entidade Autárquica criada pela Lei 523 de 16 de Novembro de 1967
Av. Manoel Parada de Carvalho, 667 - Centro - Fone: (18) 3401-1019
Site: https://www.daevalparaiso.com/
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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 5029

DECRETO Nº 5029, DE 25 DE MAIO DE 2026.
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, Prefeito do Município de
Valparaíso, Estado de São Paulo, USANDO das atribuições que lhe
são conferidas pelo exercício do cargo,
 

DECRETA 
Art.1º É aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Valparaíso,
um crédito adicional no valor de R$ 11.235,82 (onze mil duzentos e
trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos) para suplementar as
seguintes dotações orçamentárias: 
Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS
VIÁRIOS E DEPENDÊNCIAS
26.782.0465-2.269 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
01 - TESOURO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA
223 ................................................................................ 6.000,00
 
Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS
VIÁRIOS E DEPENDÊNCIAS
26.782.0465-1.089 – INVEST. EM INFRA ESTRUTURA DE
ESTRADAS RURAIS
01 - TESOURO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
206 ............................................................................. 5.235,82
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................... 11.235,82
 
Art.2º Constitui recurso ao crédito pelo artigo 1º, a anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias.
Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS
VIÁRIOS E DEPENDÊNCIAS
26.782.0465-2.269 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
01 - TESOURO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
222 .......................................................................... 11.235,82
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES .................................... 11.235,82
 
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

MUNICÍPIO DE VALPARAISO, 25 DE MAIO DE 2026.

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

AFIXADA NO EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALPARAÍSO e registrado na Secretaria de Administração da
Prefeitura, aos 25 de maio de 2026.
 

BRUNA TEIXEIRA DE FRANÇA
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 5030

DECRETO Nº 5030, DE 26 DE MAIO DE 2026.
*DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO PELO

FALECIMENTO DE SINVALDO SOUSA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS*

 
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, Prefeito do Município de
Valparaíso, Estado de São Paulo, USANDO das atribuições que lhe
são conferidas pelo exercício do cargo,
 

DECRETA
Art.1º Fica decretado, a contar desta data, Luto Oficial no Município de
Valparaíso, por 03 (três) dias, os dias 26, 27 e 28 de maio de 2026, em
razão do falecimento do Sr. SINVALDO SOUSA, cidadão
Valparaisense, servidor público municipal, que em muito contribuiu
para nosso município.
 
Art.2º As Bandeiras serão hasteadas, a meio mastro, durante o
período de Luto Oficial.
 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, 26 DE MAIO DE 2026.
 

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

AFIXADO NO EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALPARAÍSO e registrado na Secretaria de Administração, aos 26 de
maio de 2026, por mim,
 

BRUNA TEIXEIRA DE FRANÇA
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO

TERMO DE CONVOCAÇÃO

TERMO DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, CNPJ sob o nº 72.836.588/0001-29,
com sede na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo, na Rua
Comendador Geremias Lunardelli, 147, Centro, CEP 16880-000, aqui
representado por CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a homologação do resultado do
Processo seletivo nº 01/2025, resolve, CONVOCAR, em caráter
TEMPORARIO(contrato) os(as) candidatos (as) aprovados (as) para
o cargo abaixo relacionado: CARGO: Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil (ADI)

https://www.valparaiso.sp.gov.br/
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NOME CPF Nº CLASS CIDADE

Patricia da Silva Coutinho 439XXXXXX42 27º MIRANDÓPOLIS-SP

Maria Odete de Oliveira Farias 803XXXXXX30 28º VALPARAISO-SP

Marlice Maria Escudeiro 035XXXXXX74 29º BIRIGUI-SP

O (a) candidato (a) convocado (a) deverá após o recebimento deste
Termo de Convocação no prazo de 05 (cinco) dias úteis confirmar
ou não o interesse em assumir o cargo e comparecer no prazo de até
15 (quinze) dias conforme Decreto nº 4382 de 12/07/2023, nesta
Prefeitura, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00,
munidos dos seguintes documentos:
 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO:
• 1 FOTO 3X4
• CÓPIA DO CIC / CPF
• CÓPIA DO RG
• CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO (se for casado)
• CÓPIA DA RESERVISTA (para os homens)
• CÓPIA DA CNH
• CÓPIA CARTÃO SUS
• Nº PIS/PASEP  
• CÓPIA DO RG. E CPF. DO CONJUGE
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO FILHOS, CPF E RG.
• NÚMERO DA CONTA SANTANDER (se não tiver, solicitar
declaração p/ abertura no Depto Pessoal)
• CARTEIRA DE TRABALHO
• EXAME MÉDICO ADMISSIONAL (agendado pelo Depto Pessoal)
• CÓPIA COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E DEMAIS (histórico
escolar / diploma de conclusão do curso- conforme solicitado no edital
do concurso)
• CÓPIA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (atual)
• CÓPIA COMPROVANTE DE VOTAÇÃO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
(cartório eleitoral / www.tse.jus.br)
• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Poupatempo /
www.ssp.sp.gov.br)
• CÓPIA DA ÚLTIMA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO OU
EXONERAÇÃO (se houver)
• DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE CARGO (caso não,
pode ser de próprio punho). No caso de candidato APOSENTADO,
apresentar cópia da carta de concessão do benefício, ou comprovante
similar.
•Declaração de etnia e tipo sanguínea. (DP)
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone:
(18) 3401-9200, Ramal 206 Departamento Pessoal. O não
comparecimento dos candidatos no prazo assinalado implicará a
desistência da vaga, autorizando a prefeitura a convocar o
classificado imediato, na ordem sequente.

Valparaíso/SP, 26 de maio de 2026.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

TERMO DE CONVOCAÇÃO

TERMO DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, CNPJ sob o nº 72.836.588/0001-29,
com sede na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo, na Rua

Comendador Geremias Lunardelli, 147, Centro, CEP 16880-000, aqui
representado por CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a homologação do resultado do
Processo seletivo nº 01/2025, resolve, CONVOCAR, em caráter
TEMPORARIO(contrato) os(as) candidatos (as) aprovados (as) para
o cargo abaixo relacionado: CARGO: Professor de Ensino
Fundamental

NOME CPF Nº CLASS CIDADE

Sonia Cristina Pazini Marcello 082XXXXXX77 41º LAVÍNIA-SP

Beatriz Francischetti Jimenez 453XXXXXX39 42º ARAÇATUBA-SP

O (a) candidato (a) convocado (a) deverá após o recebimento deste
Termo de Convocação no prazo de 05 (cinco) dias úteis confirmar
ou não o interesse em assumir o cargo e comparecer no prazo de até
15 (quinze) dias conforme Decreto nº 4382 de 12/07/2023, nesta
Prefeitura, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00,
munidos dos seguintes documentos:
- DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO:
• 1 FOTO 3X4
• CÓPIA DO CIC / CPF
• CÓPIA DO RG
• CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO (se for casado)
• CÓPIA DA RESERVISTA (para os homens)
• CÓPIA DA CNH
• CÓPIA CARTÃO SUS
• Nº PIS/PASEP  
• CÓPIA DO RG. E CPF. DO CONJUGE
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO FILHOS, CPF E RG.
• NÚMERO DA CONTA SANTANDER (se não tiver, solicitar
declaração p/ abertura no Depto Pessoal)
• CARTEIRA DE TRABALHO
• EXAME MÉDICO ADMISSIONAL (agendado pelo Depto Pessoal)
• CÓPIA COMPROVANTE DE ESCOLARIADE E DEMAIS (histórico
escolar / diploma de conclusão do curso- conforme solicitado no edital
do concurso)
• CÓPIA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (atual)
• CÓPIA COMPROVANTE DE VOTAÇÃO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
(cartório eleitoral / www.tse.jus.br)
• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Poupatempo /
www.ssp.sp.gov.br)
• CÓPIA DA ÚLTIMA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO OU
EXONERAÇÃO (se houver)
• DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE CARGO (caso não,
pode ser de próprio punho). No caso de candidato APOSENTADO,
apresentar cópia da carta de concessão do benefício, ou comprovante
similar.
• Declaração de etnia e tipo sanguínea. (DP)
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone:
(18) 3401-9200, Ramal 206 Departamento Pessoal. O não
comparecimento dos candidatos no prazo assinalado implicará a
desistência da vaga, autorizando a prefeitura a convocar o
classificado imediato, na ordem sequente.

Valparaíso/SP, 26 de maio de 2026.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

https://www.valparaiso.sp.gov.br/
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

TERMO DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, CNPJ sob o nº 72.836.588/0001-29,
com sede na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo, na Rua
Comendador Geremias Lunardelli, 147, Centro, CEP 16880-000, aqui
representado por CARLOS ALEXANDRE PEREIRA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando a homologação do resultado do
Processo seletivo nº 01/2025, resolve, CONVOCAR, em caráter
TEMPORARIO(contrato) os(as) candidatos (as) aprovados (as) para
o cargo abaixo relacionado: CARGO: Professor de Educação Infantil

NOME CPF Nº CLASS CIDADE

Bruna Salessi Gonela 414XXXXXX16 8º VALPARAÍSO-SP

Regiane Tieko Terasaka 276XXXXXX14 9º ARAÇATUBA-SP

O (a) candidato (a) convocado (a) deverá após o recebimento deste
Termo de Convocação no prazo de 05 (cinco) dias úteis confirmar
ou não o interesse em assumir o cargo e comparecer no prazo de até
15 (quinze) dias conforme Decreto nº 4382 de 12/07/2023, nesta
Prefeitura, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00,
munidos dos seguintes documentos:
- DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO:
• 1 FOTO 3X4
• CÓPIA DO CIC / CPF
• CÓPIA DO RG
• CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO (se for casado)
• CÓPIA DA RESERVISTA (para os homens)
• CÓPIA DA CNH
• CÓPIA CARTÃO SUS
• Nº PIS/PASEP
• CÓPIA DO RG. E CPF. DO CONJUGE
• CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO FILHOS, CPF E RG.
• NÚMERO DA CONTA SANTANDER (se não tiver, solicitar
declaração p/ abertura no Depto Pessoal)
• CARTEIRA DE TRABALHO
• EXAME MÉDICO ADMISSIONAL (agendado pelo Depto Pessoal)
• CÓPIA COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E DEMAIS (histórico
escolar / diploma de conclusão do curso- conforme solicitado no edital
do concurso)
• CÓPIA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (atual)
• CÓPIA COMPROVANTE DE VOTAÇÃO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
(cartório eleitoral / www.tse.jus.br)
• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Poupatempo /
www.ssp.sp.gov.br)
• CÓPIA DA ÚLTIMA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO OU
EXONERAÇÃO (se houver)
• DECLARAÇÃO DE ACÚMULO OU NÃO DE CARGO (caso não,
pode ser de próprio punho). No caso de candidato APOSENTADO,
apresentar cópia da carta de concessão do benefício, ou comprovante
similar.
• Declaração de etnia e tipo sanguínea. (DP)
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone:
(18) 3401-9200, Ramal 206 Departamento Pessoal. O não
comparecimento dos candidatos no prazo assinalado implicará a
desistência da vaga, autorizando a prefeitura a convocar o
classificado imediato, na ordem sequente.

Valparaíso/SP, 26 de maio de 2026.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
DA SAÚDE

Edital de Convocação para Audiência Pública da Saúde
Valparaíso, 26 de maio de 2026.

A Secretaria Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de Saúde de
Valparaíso convida a população em geral para participar da Audiência

Pública da Saúde, a ser realizada no dia 28 de maio de 2026, às 18:00
horas, na Câmara Municipal de Valparaíso, localizada na rua Padre

Mauro Eduardo, n.º 38. Serão apresentados os dados relativos as
atividades realizadas, recursos recebidos e despesas referentes ao

primeiro quadrimestre de 2026 (janeiro/2026 a abril/2026). 
Posteriormente, os dados estarão disponíveis para consulta no site da

prefeitura.
Aline Araújo Lima

Secretária Municipal de Saúde
Presidente interina do Conselho Municipal de Saúde

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº 001/2026

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
VALPARAISO E O ASILO SÃO VICENTE DE PAULA, COM SEDE NA
AV. DR. RAMOS DE MOURÃO, Nº 248, BAIRRO CENTRO, NA
CIDADE DE VALPARAÍSO/SP, CNPJ. 72.836.380/0001-00. OBJETO:
PARCERIA ESTABELECIDA PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
COM A ENTIDADE, DESTINADA AO "SERVIÇO DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS", CONFORME
PREVISTO NO PLANO DE TRABALHO.  O VALOR TOTAL DE
REPASSE É DE R$ R$ 30.345,60 (TRINTA MIL TREZENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS),
PROVENIENTES DE REPASSE DO CONVÊNIO ESTADUAL.
ASSINATURA 25/05/2026.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 125

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 125 DE 28 DE
AGOSTO DE 2025 - R & J CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA
LTDA, ESTABELECIDA NA AV. BRASÍLIA, Nº 2121, EDIF. NEW
YORK TOWER, 3º ANDAR, SALA 302, BAIRRO JARDIM NOVA
YORQUE, NA CIDADE DE ARAÇATUBA/SP, INSCRITA NO CNPJ
SOB O Nº 04.550.242/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, PARA
ASSEGURAR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS
DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO E FISCAL, EM

https://www.valparaiso.sp.gov.br/
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CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES, CONFORME
ANEXO I. PROCESSO Nº 120/2025 – DISPENSA Nº 55/2025 -
PROCESSO SEI Nº 3556305.406.00011841/2025-04.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS)
MESES. VALOR GLOBAL R$ 18.750,00 (DEZOITO MIL E
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). ASSINATURA: 25 DE
FEVEREIRO DE 2026.
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